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ANEXO:
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFEIÇOES PRONTAS (SERVIÇOS DE BUFFET),
LANCHES E QUENTINHAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS AÇÕES E ATIVIDADES ADVINDAS
DOS DIVERSOS PROGRAMAS, PROIETOS E SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS, DESENVOLVIDO PELOS
EQUIPAMENTOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATENDENDO AS NORMATIVAS DO SISTEMA
ÚNICO DE ASSISTENCIA socIAI. - suAs, VIAEILIZANDO As FAMÍLIAS E INDIVIDUOS A GARANTIA DE
DIREITO E Acesso As POLÍTICAS PIIIEI.IcAs socIAIs, DESTE MuNIcII=›Io.
ORGÃO OERENOIADOR DA Artrz secretaria de Assistência social (sAs];
S.R,P.: Sistema de Registro de Preços;
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: de acordo com a necessidade do orgão;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital:
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação têcnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
ADIUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de MORADA NOVA que é signatário do Instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e ê signatária do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no mínimo, 02 [dois] servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do Orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletrênico o promover a celebração do contrato;
P.M.M.N.: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.U: Diãrio Oficial da União;
SAS: Secretaria de Assistência Social;

ORIGEM, MODALIDADE, CRITERIO DE IULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo de referência ê oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de
Assistência Social, conforme especificação do item abaixo discriminado.
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Deverá ser adotada a modalidade licitatõria PREGÃO na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO D
PREÇOS, tendo com critêrio de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundaniqää '
Federal nfl 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nfl . S5, de
OB/O8/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e DS 3.784, de 06/04/2001, Decreto
ng 5.450, de S1/D5/2005 e tem como subsidiaria a Lei nê 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nfl 8.078, de 11/O9/1990 - Cddigo de Defesa do Consumidor,
Decreto nê 6.204-X07, Lei Complementar nã 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nã 147
de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nê 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.

IUSTIFICATIVA

O Plano de Inserção de Benefícios Eventuais de Assistência Social, insere-se como um importante
instrumento de garantia de acesso aos beneficios eventuais às famílias e ou individuos que se
encontram em momentos de fragilidades em virtude de nascimento, morte, situações de
vulnerabilidades temporárias, e, de calamidade pública. Com objetivo de viabilizar a padronização de
procedimentos de organização, gestão, execução, monitoramento, avaliação e financiamento dos
benefícios eventuais. Configurando-se enquanto instrumento imprescindível no processo de
implantação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, considerando sua forma inovadora de
prestar assistência social garantindo de forma territorializada, programas, projetos, serviços e
beneficios ã população que deles necessite. Nesse sentido as ações de proteção de caráter eventual e
suplementar devem ser incorporadas ao movimento de concretização de direitos sociais no pais, se
configurando enquanto instrumento de proteção social somados a outras profissões da politica de
assistência social. Os beneficios assistenciais se caracterizam em duas modalidades direcionadas ã
públicos especificos, os quais: Benefício de Prestação Continuada - BPC e Beneficios Eventuais - BEE.
Os beneficios assistenciais no ãmbito do SUAS, são prestados de forma articulada às demais garantias,
D que significa a perspectiva de um trabalho continuado com as familias atendidas, com vistas ã
inserção nos serviços objetivando a superação das situações de vulnerabilidade.

Segundo PEREIRA, os benefícios eventuais se configuram em três categorias,
os compulsorios,

“[...] porque são inegociáveis e infensos a opções quanto ã obrigatoriedade
de sua provisão, contidos no caput do art. 22 [...]", os de caráter facultativo,
"[...] porque são sujeitos a opções quanto a sua provisão. Esses beneficios,
previstos § 29 do art. 22 da LOAS, "podem" ser criados “para atenderem
necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com
prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de
deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública"", e, os
subsidiárias "[...] contidos no § 35* do art.22, que consistem numa
transferência em dinheiro "no valor de 25% do salário minimo para cada
criança de atê 06 anos de idade", tendo como critêrio de elegibilidade a
renda familiar per capita inferior a IPI: do salário mínimo".(p. 112-12,2010).
No municipio de Russas, os BEE ofertados caracterizam-se enquanto
compulsórios e facultativos.
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O objeto do presente Termo de Referência pauta-se na necessidade da garantia da eficácia do
fornecimento de alimentação para atender as necessidades dos diversos setores da Secretaria de
Assistência Social. Entendendo que O Municipio não dispõe de serviços desta natureza, recorre-se a
terceirização, atravês de procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda ãs
necessidades da administração municipal.

Toda a demanda constante abaixo foi formulada diante da necessidade e levantamento para os
exercicios de 2020/2021, salientamos que o fornecimento de refeições, serão solicitados por demanda,
de acordo com as necessidades da secretaria requisitante.

DEIETIVO

O presente Termo de Referência tem por Objetivo O levantamento e caracterização das especificações
dos produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da
disponibilidade dos recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer
prazo, local de entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do
objeto, e, que o procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a
administração pública municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação
de empresa para a aquisição do presente termo.

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES

H' 'LOTE1¬RErF_:_i_Ç_O'E“§ _ _" ¬ A
J_T_e_M __ Ç oEscRI_ç¿p ___ _¿JNo TOTAL

FORNECIMENTO DE REPEICAO COMPLETA, TIPO seLF sERvICE [ie oPçAo) z
CONTENDO ARRoz ERANCO (sIMPLes). OMA vERDuRA coz¡I:›A. LIM TIPO DE

1. CARNE AO MOLHO (CARNE EOVINA ou FRANCO) E UM COPO DE REFRIOERANTE LINO 2.212
zooML (COLA. OEARANA. LARANJA ou LIMAO) ou suco E LIMA PoRçAo DE
soER:_gI__I__I§§A¿JsoRveTE o_J_I__Mousse) _ _ __ ___
FORNECIMENTO DE REFEIEYIO COMPLETA, TIPO sELP sERvIce (ze orçz'-io) -A
CONTENDO; ARROE ERANCO (sIMPLEs ou ACRECA), Dois TIPOs DE CARNE

2 OPCOEsz FRIcAssE, ETROCONOFF, FRANCO ORATINADO, CARNE Ao MOLHO um 2772
, ' MADEIRA COM ou sEM CALAEREEA. Dois TIPos DE VERDIIRA {co:¿IDA E CREA). '

REFRIOERANTE E suco zooML (COLA, CEARANA, LARANJA ou LIMAO), OMA
EOEREMEMLTORTA ou PuoII¿I_). Ç ___ _ Ç _
FORNECIMENTO De REPEICAO COMPLETA, TIPO EELF sERvIcE [se OPÇÃO) -
CONTENDO ARROZ ERANCO {sIMPLEs) E FEIJÃO ou EAIAO DE Dois, Dois TIPOS

3. DE CARNE CARNE DE CARNEIRO E OALINIIA CAIPIRA ou CARNE Do soL, PACOCA UND eso
ou FAROFA De cuscuz, EM TIPO DE vERDuRA (BATATA DOCE ou MACAREIPA) E

Ç __PIRAO, REFRIogR¿¿I_NTE Ou suco zI_I_IIMI, (COLA, CLIAEANA. LARANJA Ot¿_LIMAO).

1.1-II

__|

If I

1-í¬ 2 I-I 2 l 'H É-EI _ _ Lq¶gII~LANciIEsÇ _ _ __
I ITEIzI_ _ Descxrçäo _ _ _ u_I~Jp__Ç TOTAL
A FORNECIMENTO DE LANCHE (ie O"PCAo) - CONTENDOz DMA PORCAO DE EOLO

1. FOFO, Liso ou CHOCOLATE, UM COPO DE suco Ou REFRIOERANTE EOOML UND Esso
_sAgOREs vARIAD_O_s.___ Ç _______ __ __ _ _ , _ _

O E FORNECIMENTO DE LANCHE (ze OPÇAO) « CONTENDO; OM EALCADO DE isoo UND 5 wo
' _(MIsTo, CARI¿Ig_Ou FI=IANoo)_u_I¿._I_COPO DE suco q_g_sALADA DE PRu1¿I§gooML. __ '

3 I FORNECIMENTO DE LANCHE (EH OPÇÃO) - CONTENDO: UM EANDIIICRE DE PÃO UND 3 150
' ÇOARIOCA ou FAO g_:_:II.A (FRANCO, I_3A_[~'aNE MOIDA ou MOLHO DE sALsIçIjA), IIM "
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COPO DE SUCO OU REFRIGERANTE ZOOML SA_BOREHA_RIAD_OS_. _ _
I FORNECIMENTO DE LANCI-IE [-fl* OPÇÃO] - COTENDO UM KIT: UMA FATIA DE DOLO

4 [FOFO OU DE CI:lOCOI..A'l`E], UM MINI SANDUICHE, SEIS SALGADINHOS [CO}IIl\lHAS, UND 7 300
` CANUDINI-IOS, BOLINHAS DE QUEIIO OU PASTElS], REFRIGERANTE OU SUCO COPO `

.___.-..E9_M3UDM1» . _.__ , . .FORNECIMENTO DE LANCI-IE (se OPÇÃO) - CoTeNDoz UM CAFE. UM LEITE, :IM
s. TIPO DE suco COM EODML, CROCOLTATE qUI_=:NTE, DUAs PORÇOEE DE EDLO UND asse

_(_I§pPo E MOLE), PÃO C/ PATE, UM_A_¿_PO__R_ç_Ã_I_:I_o_g_TAPIocA. Ç _____
FORNECIMENTO DE LANCIIE (se OPÇÃO) - TIPO COFFEE EREAxz UM CAFE, UM A
LEITE. Dois TIPos DE suco COM EOOML CADA, CEOCOLTATE QUENTE. Duas

E. PORÇOEE DE EoI.o (FOFO E Liso), PÃO C/ PATE, seis EALCADINHOE TIPO FEsTA UND aoso
(co:-IINIIA, CANUDO ou PAsTEI..) E FRUTAE (EANANA, MAMAO, MELAO E
MELANCIA). _ _ _ _ __
FORNECIMENTO DE LANCHE (ve OPÇÃO) - CoTENDoz UM COPO DE suco CDM

7 EOOML CADA (sAEoREs vARIAoos), UM CAFE, UM LEITE. TRES Posçoes DE EDLO UND 1 650
' (MILHO, MACAREIRA E EATATA), UMA PORÇÃO DE TAPIOCA E UM Cuscuz '

TEMPERADO. __ ______ ___________ _ _ _ ____
8 FORNECIMENTO DE LANCHE (se OPÇÃO) - COTENDoz UMA PATIA DE PIEEA DE UND 300

' Eoc. EAEOREE DE FRANCO, M_IsT_I¿I_p__U__I3_q_RT_UCUEsA E REPRICEPANTE EDOML.
FORNECIMENTO DE EDLO CONFEITADO (CHOCOLATE ou CLACE) E Dois TIPOE DE

E RECREIO (sAEoREs vARIADos), QUE sIRvA APRoxIMAoAMENTE ENTRE eo A to UND O4
' PEssOAs. _ _____ _ .

'I

fl_ I

1- I I Iirrn Iii_ A _ ____ LOTE III -QUENTINHAE (_ _____
_' ITEM I _ _ ___ _D_EsCRIçÃo __ UND TOTAL _

FORNECIMENTO DE QUENTINI-IAs, COM PER CAPTA NAO INFERIOR A soooes ~
CoNTENDOz QUENTINIIA PRONTA DE RROE, FEIJÃO ou EAIÃO DE Dois.

I. MACARRÃO (OPCIONAL), FAROFA (OPCIONALJ, Dois TIPOE DE CARNE (EovINA OU UND -=i.7oo
FRANCO) AssAoA E/ou cozIDA, UMA vERDURA (CRUA ou COCIDA) UM COPO DE
REFRICERANTE DE EIIIIML (COLA, CUARANA, LARANJ_A___I;It_I_LmA_o).

' . _l. 13 I

IUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE IULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES:

justifica-se o criterio de julgamento da licitação ser O MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econêimica e logisticamente O mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
contratações através do critêrio de julgamento menor preço por item, para o Objeto em tela se torna
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, alem
do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos
concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discrlcionárias,
competindo ao agente administrativo avaliar O que O interesse público demanda obter mediante a
contratação.
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Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento [MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes,
devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais
vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos
administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido
pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem
como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes,
qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da
prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores
preços em sua proposta global.

Sobre este toma, podemos citar a obra "Temas Polêmicas sobre Licltaço`es e Contratos”, vários autores,
da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

)em geral, o economia de escala é lnstrumentoflindamental para
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor o custo unitário, que em decorrência do baratearnento do
custo da produção [economia de escala na indústria), quer porque
hd diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente
encon trada no comércio)

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. [Acórdão 1.167/2012 ~ TC
000.431/2012-5 - TCU - Plenário ~ Relator: josé jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão ng 'i32/2008, no seguinte sentido: " a questão
da viabilidade do ƒraclonamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as
suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, verificasse que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição á competitividade.
Assim, dentro da competência discricionária que É assegurada á Administração, optou-se por adotar o
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ás necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DDS PREÇOS

Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova¡'CE, ane:-:adas aos autos deste processo.

PREEFEITLIFIÀ MUHICIPÀL DE MDRÀDA NDVA
AV. MÀNÚEL GÀETRD, N°. TEE - CENTRO - MDRÀDÀ NÚVA - GEÀRÀ- CEP E2ã4fl.DDfl

CNPJ Ú? TE2 E-ÉÚIÚÚÚ1 DD - CEF DE BEE 'IT1-4 E MAIL' lioitaaaomniãüutlüüli C'-DITI bl'

cg? ef*



flgfiè

er, .- . Hr

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Haettrração juniolca
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cápia(s]
do(s] CPP e RG ou Carteira de Habilitação do(s] sácio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(sj
cópia(s] do(s] CPF e RO ou Carteira de Habilitação sócio do(s] da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo õrgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII] Editais das U3 últimas assembleias gerais extraordinárias.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual.
3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NP. 1.751/14.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
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7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação
de certidão negativa, nos termos do Titulo VIIAA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nã 5.452, de 1* de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 39 da Lei ni* 12.440, de
7 de julho de 2011.

QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social
(2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisorios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário ~ estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de tros meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.6615/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da
Declaração de Informação Socioeconomicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4. No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 ano), devera ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo -titular ou representante legal da empresa.
5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

o ~ CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida
pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias
da data da licitação.
7~ Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando
não for expresso sua validade.

Quatuucsçäo Tecnica
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor,gmj 
 ¿m da dai;-1  , devendo conter no minimo, as seguintes
informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
I'-il fíisfisfisãv de flhifitfl flflflffflfflflv :
c) prazo de entrega dos produtos, e:
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser
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utilizados pela PMMN/CE para comprovação das informações.

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art.
7P da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei NE. E.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, ;-_'-3129, da
Lei NP. 8.666/93).
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital.
4. Alvará de Funcionamento e sanitário emitidos pelos orgãos competentes de cada Municipio da
empresa proponente;
5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova
do(s) socio(s) e/ou proprietário da empresa.
6. Apresentar Declaração de Pleno Atendimento diario para a entrega do objeto licitado.
7. Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.porti'1lda1;ra'gs'p'g[enç1`g, );
8. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de justiça ( bMadg adm/consultar requeridophjil)
9. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital.
10. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
(CRC) junto ao Municipio de Morada Nova- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
11. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Morada Nova/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
12.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o
vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1P da Lei Complementar NP.
123/U6.
12.2. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. B1 da Lei NP. 8.666/93, sendo facultado ao
Municipio de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto ii certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio
documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma
apresentar documento comprobatorio da autorização para a centralização:
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Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF
da filial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á as penalidades previstas na legislação.
DA ADIUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente
a cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3. Apos a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos
lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo do edital.
3.1. Será incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequéncia da classificação do certame.
4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a iim de assinarem a Ata de
Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período,
desde que ocorra motivo justificado e aceito.
5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde
que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e
feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.
7- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ASSINATURA DO CONTRATO E DA SUBCONTRATAÇAO

1- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniéncia da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de D5 (cinco) dias úteis, contados
da data da convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo
ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustiticadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sticessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar' de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
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retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na exec'uçãbomãdl
contrato, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, iicarã impedido de licitar e
contratar com o Município de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.
Hflserá _|.. !l'n.i..IIf__ii._.I1| I arnnúd 'i .u'i1
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DA FONTE DE RECURSOS
1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.
4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimida ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
1P e 2 9, inciso II da Lei ni* 8666/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimida até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e 29, da Lei
nfla.ese/ss.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBIETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO
1- O fornecimento de alimentação deverá ser executado adlãçig, çagg
necessázjg. apos assinatura do contrato.
2- O fornecimento de alimentação executado pela licitante vencedora estara sujeito ã aceitação plena
pelo orgão recebedor, sendo que, a licitante vencedora deverá apresentar pelo menos 03 (três)
tipos de cardápio por evento, para que a secretária possa escolher de sua melhor conveniência.
S. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a
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responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ônus de origer%%eH @
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam traba as,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputãveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
bj Responsabilizanse pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado.
4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente serã efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação.
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
'/'.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
B. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
*Í-3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços ¬ Disponibilidade Interna [IGP-DI), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando~se
o critério "pro~rata temporis" para as atualizações nos subperlodos inferiores a 3D[trinta) dias.
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
14-- Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno minimo de D1 [um] ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 15.1. Ds preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12
[doze] meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
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P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V] significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16. CONTRATADA, para obter direito a correção, deverá pleiteã-la por meio de correspondência a
Secretaria de Assistência Social, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em
até O2 (duas) casas decimais.
17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
18. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência.
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4-. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis
trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
B. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da Lei ni* 8.666/93.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as  dj_@g§¿
pzazgs, estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3« Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante:
fi- Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
E - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indlcain ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdõncia social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
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leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes neste Termo de Referência, no prazo lixado
pelo Gestor do Contrato.
B - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes neste Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.
11 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato (intoxicação
alimentar, etc), que venham a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE
ou terceiros, verificados em decorrência do objeto deste certame.

nas Inraaçõss E sanções Aomiulsrnariwis
1. Adote-se como critério de justiça e obediência ao princípio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acúrdão TCU/Plenário nê 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

mHLH O-fl -FI` svsnrosz A sasçõss Qua senao Aruceoâsz _ '
I- Forjhairu a classificação como microempresa ou __ I
empresa de pequeno porte para obtenção de 1.lmpeclimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 1
tratamento favorecido em licitações incentivadas ou (um) ano.Acõrdão TCU/PL nê 3074,/2011.
não.

' O I_l I I-I

il- Descumprlr prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer 2. Impedimento de licitarpelo periodo de, no mlnimofil-
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e (quatro) meses.
atrasos no certame.

I1l_ O I-| il l

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de ., _ (seis) meses.
tict-nLaÇão. ___ _Á ¿ ___

3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação,

' ‹'i~. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 6
(seis) meses.

 H

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em
qualquer seri_tirdo¡ _

5. impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano.
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ou contratação.
Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitaçãol

s. impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5.
(cinco) anos. V
s. Comunicar ao Ministério Público Estadual e od
Federal para apurações de sanç_^§_eid_e__ordem penal.

I ¡_¡._ ¡.¡__ ¡-1-

Vll- Não manter as condiçoes habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços.

J

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(sois) meses.

|i_ Fí I'

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

11. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo,
1 (um) ano.
12. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho. _ __ __I-_---¬ --

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

1a. Advertência
14. Multa de, no mínimo, 0,5 % (melo por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.

I-h-I-HI-Ihl-I-I-Il I-LJI-I I I

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

. do contrato/nota de empenho. _ __,

16. Advertência:
17. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.
1s. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor

_ ¡-¡

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

1a. Advertência
19. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia pod era ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto. _ __*

Jíllííl I í_1_"".'_|'|

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

21. Advertência I
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 (seis) meses.
23. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor dqeq_l._1ipam_ento.

213 I-I

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

I XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e
ã sociedade. _

21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de em penho/valor total estimado
para o item u_u lote. _ _

24. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo,
2 (dois) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

í 

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

I-I

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
za. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
as. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.
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XVI- Não recompor niveis de serviços acordados.
quando esgotados os sancionamentos próprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual. __ __

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no minimo, 1 (um) ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em
que não se comine outra_p_e_nalidade.

28. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.

IÍHÍrnri.

ri__
“Fran lite*

prazo de validade de proposta.
29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no minimo, 1(um) ano.

I  

XIX- inexecução total, previsto na Lei E666/93 e Lei
10.520/2002.

32. Impedimento de licitar com a FMIVIN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
as. Muita de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
i1§_l_o¿^ do contratoƒnota de empenho pu valor da parcela

XX- inexecução parcial do objeto previsto na Le
0666/93 e Lei 10.520/2002.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do

1 minimo, 1 (um) ano.
35. lviulta de, no mínimo, 10% (dea por cento) sobre o
valor correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
insta__I¿r:a_do¿ _ K
XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos. _ H __

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
EIIID.

34. Impedimento de licitar com a PMMN por, no

35. Declaração de inldoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
illcItos_praticados. __
XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
com petitlvo de procedimento licitatório público.

36. Declaração de inldoneidade
-'ÍPI FM I -lí"

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

Iii-|-I-|.I.l -.í-*I'I_I I I-I
I-I I_

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

43. Multa de até 20% do fatllramento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

I í I_I

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contra to administrativo;

as. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
4-4. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

jflí I I 

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio económico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

, ¶ _ 

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
45. Publicação extlaordinária da decisão condcnató_rj_a.
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2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da FMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PIVIMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a
PMIVIN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também
se sujeitará as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 72 da Lei ni* 10.250/2002.
fi. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prêvia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

DA RESCISAO CON'l`RATUAl`..
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a B1 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei
8.666/93; c) judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação a Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; Q/
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g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da l.ei nã 8.666, de 21 de junho
de 1893 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de Indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

na Fnauoa E na coanurção
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

-- subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática f`raudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir rnaterialniente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
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multilateral promover inspeção.
2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilaterai, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução
do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em prãticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e

z
Wllyana R ` re Rabelo

Secretária de Assistencia Social
Gestora da Ata de Registro de Preços

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

cíveis.
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nã.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
Iiiuiiicieai. os ivioiiana Nova, afraaves Da
SECRETARIA DE .E D0 OUTRO
Laoo a siviriuisa ___ _ . Que assiivi
Paifia o FIM QUE a SEGUIR oactai-'Iaiviz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de pessoa juridica
de direito público interno, com sede a , Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob o nã neste ato representado pelo (a) Secretáriofaj de

Sr.[a] __ , portadorfaj do CPF nã doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa . com sede ã inscrita
no CNP] sob o nã. representada por . portadorfaj CPF nã.
,_ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO ELETRONICO Nã em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
nã. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nã 10.520/02, de
17 de julho de 2002, supletivamente pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.Fsnzisrsssis-ss ssis ssnirsis ss Pascao sisraôuico Ni ziispssiçõss sis csi
Federal nã 10.520, de 17/0?/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nã 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos nã 3.693, de 20/12/2000 e nã 3.784, de 06/04/2001, Decreto
nã 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidlaria a Lei nã E.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nã 8.078, de 11/09/1990 - Cõdigo de Defesa do Consumidor,

_ Decreto nã 6.204/07, Lei Complementar nã 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nã
147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nã 'ISS/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal
l.2.‹i40 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OEIETO
2.1- AQUISICAO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE REFEIÇOES FRONTAS (SERVIÇOS DE BUFFET),
Laiiciiss is Qusiwiiiiiias, oiisriaiaoos ao arsuoiiviairro nas ações ii ariviaaoiis aoviiiiias
Dos oivsasos iiiiooiiaivias, Paoiirros E siiaviços socioassisrsiiciais, oeseivvotvioo Patos
souiraivisuros oa Potifrica os assistencia sociai., areivoeivoo as Noaiviarivas no
sistema iíiivico os assis'rei~icia sociai. - suas, viaaiuzaiioo as Faiviitias e iiioiviouos a
oaiiiaiiria os oiaeito s acesso as Pociricas iufisticas sociais, oeste ivimiicíaio.
ctausuta 'i'sRciiii=i.a - oo Paeço
3.1- A CON'I`RATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
da Lars , da R$ g___ [ _____í], sujeito as incidências tributárias
normais e distribuid os da seguinte forma: [INSERIR PLANILHA COM OS VALORES).
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ci.ausui.a Quanta - na noraçao onçaivisnraaia
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora. correrão por
conta da dotação orçanientária nã: _ - ___ ; elemento de
despesa: _ - _ ; sub elemento de despesa: ,
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da FMMN, consignado no Orçamento
Municipal de 2020.

cLÃUsi_ii.a Quiirra - oa vioãiiicia no coiiritaro
5.1- O contrato terá um prazo de vigência ate a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. S7 e incisos da Le Federal nã. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

ci.ÁUsui..a sexta - nas atrsaações E oa siscatizaçao no couraaro
6.1 ¬› A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário ã regularização de falhas ou defeitos observados.
6.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitõrios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e Suas alterações.
6.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providências cabíveis.
6.4 - No interesse da CONTRA'l`ANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
§1ã e 2 ã, inciso il da Lei nã 8666/93.
6.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou supriinido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ lã e 2ã,
da Lei nã8.666/93.
6.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições Iicitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
6.7- Nenburn acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBIETO, DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1- O fornecimento de alimentação deverá ser executado ü
ggçgssário, após assinatura do contrato.
7.2- O fornecimento de alimentação executado pela licitante vencedora estará sujeito ã aceitação
plena pelo orgão recebedor, sendo que, a licitante vencedora deverá apresentar pelo menos 03
(três) tipos de cardápio por evento, para que a secretaria possa escolher de sua melhor
conveniência.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a
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responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
bj Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.5.1. O ateste fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ónus para a Contratante.
7.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critêrio "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperlodos inferiores a 30ftrínta) dias.
7.13- Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - Do I=iEaiu51'a1viENTo ou Paiiço E no Reequitinalo Económico E Fiivaivceiao
8.1. Em conforinidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
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reajuste. 8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do instituto Brasileiro de Cleografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12
[doze] meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V] significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteã-la por meio de correspondência ã
Secretaria de Assistência Social, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em
até 02 [duas] casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteã-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
o contrato.

CLÁUSULA NUNA - oAs SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Adora-se como critério de justiça e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionéveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo 0 direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário ni' 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

___ EVENIE: _ ___ _____ ,___ SANÇÕE5 QUE SERÃÚ APLICADAS:
I~ Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 1_¡mp¢d¡m¡,ntn¿E¡¡¡¡¡¿arp¿,¡u perfüdü deinü
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em m¡n¡mü¡1[,_¡m] anüpcórdão-f¡:[]¡p¡_¡¡o
licitações incentivadas ou não. 3374/2U11_

il- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública,
gerando tumulto e atrasos no certame.

1 2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, fl [quatro] meses.

I

ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou
não mantiver a proposta na fase de aceitação.

l Izl l l l   Iífl i i
-IV~ Não apresentar ou deixar de apresentar docomentaçao

solicitada no edital na fase dc aceitação da proposta, habilitação ou
na contratação.

3. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 [seis] meses.

4. impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, Ei [seis] meses. ,

i
5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 [um] ano.

1o. impedimento de licitar pelo periodo de no
VI- Apresentar documentação falsa clurante a licitação ou Iilliiiiiiü 5 [f3lI1EU]Eii1D5-

11. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou
Federal para apuraçoes de sanções de ordem penal.

V‹ Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

_ Icontrataçao.
À _ I \_| m Tm i

d VII- Não mantcr as condiçoes habilitatérias durante a execução do
contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo. ti [seis] meses.

.L LI I I.i_ I. _ XI I tl I F-1 I l l

13. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mfnimo,i [um] ano.
lo. Multa de, no minimo, 1i]% (dez por cento] do
raias fia ssnita.fs.is.ats..fJe.ze.esei1H;

VIII» Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.
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15. Advertência
15. Multa de, no minimo, 0,5 *iii (meio por cento)

ixf Entregaroobieto fora do prazo estabelecido no editaie termo por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
de referi-iiicia. material não fornecido, limitada a 20 [vinte] dias.

Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
inexvecuçãpvtotai ou parcial do objeto. _ ,

l 15. Advertência: L

¿'i'tfi_››__.

I í l

ão inipedimento de licitar pelo periodo de, no
)i~ Não efetuar a troca do objeto. quando notificado, clurante a mmimü 1 [um] am
cümmtaçãü' 21 Multa de, no minimo, 1o% [dez por cento) do

valor do contrato/nota de enipenlio ,
¿_l.l~I\F \.l.|.l-|-|.l.|-l.l.l.lI

í I-I'- í I

2o Advertencia
21. Multa de, no iiiinimo, i`i,5% [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não substituido, limitada a 20 [vinte]
dias. Apos o vigésimo dia poder.-zi ser considerada
inexecução total ou parcia_i_id¶ib]_eto. ç
24. Advertência
25. impedimento de licitar pelo periodo de, no

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do [s] minimo» 5 ififlifil fllflfififi-
gquipgi-¡1gn1;gqu;¡n¡_1ü prgvigizp. iii) edital E izgi-mg da rgfg¡'ë|¬¡izi3,, 26. Multa Elo, Fio i"illilli¬i'|D, Ú,5% [1TiEÍo por conto]

por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
d _ _ _ gtp_iIpa_i_i__nciito. __* ___í_ir

Kill- Deixar de entregar documentação original exigida neste 21. Multa de, no minirno,1Ei°.fii[dez por cento) do l
Edital valor do contrato/nota de empenho/valor total

, ]'j_|g_i;i;ã¡1i_ç_o,1 durante a licitação ou contrataçao. _ _ estimaddpäa o item ou lote.
XIV» Comporiar-se de modo inidoneo na licitação ou contratação, 25. impedímgntü de ¡¡,¡¡,¿a¡. pelo pgriüdü del ng
causando prejuizo a Administração ou demonstrando ofensa ao míníma,2[¡1a15)¡,1¡¬,a5,
ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos licitantes, a 37, Muita dai na mínimo, 10% [dez par W110) da
ÂÚWÍHÍSÍFHÇÊU É Ê Sflflífifilfldfl- valor do contrato/nota de empenho.
.__, ___ i___ í -T

so. impediinento de licitar por 5 [cinco] anos.
31. iviulta de, no inlnimo, 1o% [dez por cento) do

XV- Co meter fraude fiscal durante a licitação ou contratação. Valor (10 Cüilifflffl/HPE* Elfl EmP~“~'fll`1ü~
32. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estadual.

}il« Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

J I mí í

|_¡.¡.¡_ i m I-I I-_'l I

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancioriamentos proprios, regulares e inerentes aos g7_ 1m¡¡,g,¡11mE,nm¿fl |¡.;1¡¿,-,-,,¬,¿,¡,m E ppipm pain
monitoranientos técnico-operacional e administrativo do PEI-íüdü dg, ng mfnínm 1 (um) ami
gerenciamento coiitratual.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pacttlada ou prevista
em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine mínimülz mülshnosl
outra peiialidadí _ “__ ___ __ F

I

25. Impedimento de licitar com a PMMN por, no

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de 29. Impedimento de Licitar com o municipio de
validade da proposta. Morada Nova por, no minimo,1[um) ano.

s4. impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, E [dois] anos.

XIX- inexecução totatprevlsto na Lei E655/'šl3el.el 'iiÍl.52Ú/Eiiiiã. 35. Muita de, no minimo, Eiiiifii [vinte por cento)
sobre o valor do contratoƒnota de empenho ou
valor da parcela.
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XX- lnexectição parcial do objeto previsto na Lei Bode/93 e Lei
'iiIl.520/2002.

BE. linpedimento de licitar com a PMP-'IN per, no
rninimo, 1 [um] ano.
37'. Multa de, no minimo. 1Ú% [dez por cento]
sobre o valor correspondente a parte não
executada.

H __ L-; 3
_l _ L-I I _'I'i

XXI- Denegrir ou calunlar equipes técnica e do pregoeiro, bem
como pessoas qiie integram os processos da PMMN, em razão de
denúiicias sob a aciisação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, ein processo administrativo instaurado.

34. lmpedimeiite de licitar com a Adniinistração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo período
de 5 [cinco] ano.

I- _ I _

XXII-Co meter i`raudi:-fiscal no recoll-iiiiebto de qiiaisquer tributos.
i-LI _ 'IIII _'-i

XXIII- Demonstrar não possuir ideiic-idade para coiiti¬atar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

35. Declaração de inldoneidade

36. Declaração de inldoneidade
\I||'\.I.I'F¬ _ __ | I _

_

XXIV- Frustrar eu fraudar, medlaiite ajuste, combinação ou
qualquer oiitro expediente, o carater competitivo de
procedimento licitatório público.

45. Multa de até 20% do faturamento briite de
último exercicio anterior ao da instauração de
processo administrativo.
46. Publicação extraordinária da decisão
condenatória. _ __ ___

I- i __ I-_ _-i

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento licitatório público.

47. Multa de até 20% de faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração de
processo ad niínistrativo.
48. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

I-|.|.l.l|lIr_ _I'I ___
I __ I _ hlzllzi |

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo adrnlnistrativo.
45. Publicação extraordiiiaria da decisão
condenatória.
I-lzl--III-'ITI I-_ _ 1 H.

_|'I'-I 1-I'-I '_ i-L

xxvll- Manipulzr ou fraudar o equilibrio economico-financeiro dos
contratos celebrados
com a administração pública

4?. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
ss. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

_ _ _ _ I.

9.2. Serão considerados injiistificados os atrasos não comiinicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também
se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar eu contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 72 da Lei nã 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN eu
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente as demais sanções previstas neste Edital.
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9.5. O licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia cei¬ii ou sem manifestação, o processo seré encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela aiiteridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das niultas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da eniissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratiial, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em
decorrencia, solicitar providências da COl\lTRA'l'ADA, que atenderá ou justificarã de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratiial.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CON"l`l-IATANTE coni observância das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instruinente.
10.8. indicar os locais onde serão entregues/prestad os os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou Irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer teinpo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto de contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ii, da Lei nã 8.666/93.

cLAusui.A niiciiua i=iuivisisA - osiucaçoss oA coi~rraArAnA
11.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com asfi 
p_¡;a1o_s, estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame:
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assuinidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ãl Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
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11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as inforinações e os osclareciinentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese ein que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro] horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes neste Termo de Referência, no
prazo fixado pelo Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTEI.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes neste Termo de Referência, contado da
sua notificação.
11.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano ein decorrência de transporte ou
acondicionamento, providenciando a substituição de mesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.
11.11 -› Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato (intoxicação
alimentar, etc), que venham a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da
CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência do objeto deste certame.

ci.Áusui.A oiiciivia ssc.ui~inA - oA i-¬aAuoi=: a oA coaiiuPçÃo
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcoiitratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste
item, defmem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
coiillrato;
b) “prática fraudulento": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em niveis artificiais e iião-competitivos;
dj "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e] "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de e organismo financeiro
inultilaterai promover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa oii pessoa
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fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momeiito, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro inultilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a
licitação e ã execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, frauduleiitas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA oÉciiviA TERCEIRA - DA itsscisiio
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato eiiseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da l.ei nii 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos cases enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
bj Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei
8.666/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalinente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditorio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã
Administração;
fj O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanliar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei né' 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência oii instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
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lc] Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela mãaima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
rn] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
Situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
cj) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - oo Fono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em O3 (três) vias de igual forma e teor, perante U2 [duas] testemunhas idõneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA-CE,_de, _ de __.

Cgi:-l-T RATAl\l'l:š -_

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. í__ _ _

CPF NF _ _

2. _ __ ___

CPF NF _ _
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auexoln
nzctzumção De HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ns

A empresa inscrita no CNP] n.'-1 ,, com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá ãs exigências do

Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação tecnica e econõmico-
' financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,

FGTS e a CNDT.

, de de 2CI__

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

-l_|__
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Anzxoiv
DECLARAÇÃO De I=ATos SUPERVENIENTES

PREGÃO ELzTRöNIco Ns-

_ , _ de _ de 20_.

1 il- IM ii

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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A empresa , inscrita no CNP] n.ê , com
sede declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.



-*.e""' 'P
Fr HF. """=;-'a'.; ›. A4% 'Íir __~'Í Í! 1AM I* AF II

ESTADO oo CEARÁ 5'
PREFEITURA MUNICIPAL OE MORADA Novâ a,,,mW,,.v

Ô(SLI

ANEXO v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS oo INCISO xxxnl DO ARTIGO ve DA CF

A empresa . CNPJ n.P . com sede
_ ã declara, em atendimento ao previsto no edital do

PREGÃO ELETRONICO NB , que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

_ ., __, de __ de 2D_.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa]

OBS.: Se a empresa possuir menor de 1.6 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que rnaior
de 14 [quatorze] anos, deverá declarar essa Condição.
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO N9-

A empresa ___, CNP] n.P com sede
_, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006. alterada pela Lei Complementar DE 14-7, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar nã 155/2016, de 27 de Outubro de 2016.

_ , de de 20___.

 € I _-M H

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO EI] |*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE viNCuLO EMPREGATICIO COM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

-- PREGÃO ELETRONICO Ns

rt dor(a) do RG nf” e CPF nf'Eu:  _íí-.-1 po 3 _ Em _

, residente e domiCiliadO(a) à , ocupante do cargo
de . da empresa inscrita com O CNP] nê

d ` declaro para Os devidos,COITISE EE-1 .

fins que nao tenho nenhum gíncplg empregatgçjg de nenhuma natureza, com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

____í_,___de__de 20__

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso.
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ANEXO VIII
MINUTA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

ATA OE REGISTRO OE PREços na
PREGÃO ELETRÓNIGO NA -
ÓRGÃO GERENcIAooRz secretaria ae

Aos _ dias do Inês de de 20__, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico
Ng _ do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelógrafo do Paço Municipal em _/_/20_, conforme Lei Municipal ng 1.582 de 22 de Dezembro
de 2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.[a] __ _ , Secret:-ãrlo(a) de
___, portadorfa] do RG ng ___í__ e CPF ng _ __ , e pelos representantes
legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s] , representantes legalfis) das
empresa(s) _ _ , inscrita[s] com o CNP] ng __ , todos
qualificados e relacionados ao flnal, a qual sera regida pelas cláusulas e condições seguintes:

GLÁUSULA PRIMEIRA - oo FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP Ng

_ - __ , e nos termos da Lei Federal ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693,
de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto ng 5.450, de 31/05/2005 e tem como
subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng
8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto ng 6.204-/07, Lei Complementar
ng 123 de 14 de deaembro de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014-, Lei
Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011
que altera O titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal ng 10.024, de 20 de
setembro de 2019, e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento
administrativo.

cLÃusuI..A sEGuNoA - no OEIETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação
para _ _ _ _ __ , de acordo com o Anexo I -
Termo de Referência do edital, para o periodo de 12 [doze] meses do edital de Pregão eletrônico
acima identificado que passa a faaer parte desta Ata, juntamente corn as propostas de preços
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata,
o registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações
exclusivamente por seu intermédio, podendo realiaar licitações especificas obedecidas à legislação
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores
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do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - OA PALIOAOE OA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS E OO CAOASTRO OE RESERV
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de
2013. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluidas
eventuais prorrogações, conforme o jg,çjso lll do_§_3g do ,aj;_t, LS da Leipg 8.666, de_1993.

Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos,
tudo conforme os termos do inciso ll do art. 11, parágrafo 1g do Decreto Municipal ng 002/201.5, de
22 de janeiro de 2015

CLÁUSULA QUARTA -» OA GERENCIA OA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS
Caberá a Secretária de , _ o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais
vigentes. .

CLÁUSULA QUINTA - OA UTILIEAÇÁO OA ATA Os REGISTRO OE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ã Secretaria Gestora do Contrato, a
recusa do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos õrgãos
participantes.

Parágrafo Primeiro - 0 fornecedor terá o prazo de 05 [cinco] dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma
vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante
todo o período da contratação.

CLÁUSULA SExTA - OAS OERIGAÇÕES E RESPORSAEILIOAOES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro ‹- Competirá ã Secretaria Gestora do Contrato O controle e administração do
SRP, em especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá ã Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são
conferidas conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - 0 detentor do registro de preços, durante O prazo de validade desta Ata, fica
PREEFEITUF-IA NIUNIEIPAL DE MÚRADA NÚVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA

obrigado a:

a] Atender aos pedidos efetuados pelo (S) órgão (S) ou entidade [S] participante (S) do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua
vigência.
bj Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas
pelo participante do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de atê 05 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Morada Nova sobre a
pretensão de orgão/entidade não participante (carona).
d] Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder á fiscalização ou
acompanhar a execução contratual.
fj Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 [quarenta e
oito) horas contado da sua notificação.
i] Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade
com as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
lt] Cumprir, quando for O caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração;
I) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo li, capitulo V, da CLT,

e na Portaria Ng 3.4-60/77, do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho,
bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

CLÁUSULA SÉTIMA - OOS PREÇOS REGISTRAOOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata. os
quais estão relacionados e em consonância com O Mapa de Preços, anexo a este instrumento e
servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - OO PREÇO OO REAIUSTE E Oo EOUILÍERIO ECONOIvIICO»PINAI~ICE1RO

Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste.
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Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 [doze]
meses, adotandoese a seguinte fdrmtllat Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o
acréscimo ou decrêscimo de preço decorrente de reajuste.

CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à
Secretaria de Assistência Social, explicitando a forma de aplicação do indice e O valor reajustado em
atê 02 [duas] casas decimais.

Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente O reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;

Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se O pedido for formulado depois de extinto O
contrato.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações
previstas na legalidade da legislação vigente para estes atos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇOES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTACAO DOS SERvIçOS
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre ã Secretaria Gestora do
Contrato e os participantes/interessados [fOrnecedores).

Parágrafo Primeiro - Caso O fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra O prazo
estabelecido pelos õrgãos participantes, ou se recuse a efetuar O fornecimento, terá O seu registro
de preço cancelado, sem prejuizo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Parágrafo Segundo - Neste caso, O Orgão participante comunicará ao orgão gestor, competindo a
este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DDS PROCEDIMENTOS GERAIS

Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas
no edital de convocação, sendo que a inobserváncia desta condição implicará recusa, com a
aplicação das penalidades contratuais. _

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExEcUçAO DDS SERPIÇOS E DA FORMA DO PAGAMENTO
O fornecimento de alimentação deverá ser executado c
pecessgrlo. apds assinatura do contrato.

PREEFEITURA MUNIOIPAL OE MORADA NovA I
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O fornecimento de alimentação executado pela licitante vencedora estará sujeito O aceitação plena
pelo órgão recebedor, sendo que, a licitante vencedora deverá apresentar pelo menos 03
(três) tipos de cardápio por evento, para que a secretária possa escolher de sua melhor
conveniência.
Os produtos llcitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal.
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e Comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, O objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Orgão interessado.

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

O prazo para pagamento será de até S0 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente Será efetuado após O atesto, pelo Servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá O detalhamento dos produtos entregues.

O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, O pagamento ficará pendente atê que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, O prazo para pagamento iniciar-se~
á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1. Não produziu Os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depdsito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem bancária
para pagamento.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA. NOVA
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A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, O valor devido deverá ser acrescido de encargos moratários apurados com
base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-Dl), divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento,
adotando-se o critério "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperlodos inferiores a
3 0 (trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OAS SANÇOES E INPRAÇOES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, E licitante/Adjudicatária
que. no decorrer da licitação:

Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

Comportar-se de modo inidõneo;

Cometer fraude fiscal;

Fizer declaração falsa;

Ensejar O retardamento da execução do certame.

A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre O valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;

A penalidade de multa pode ser aplicacla cumtllativatriente com as demais sanções.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA là/
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As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditorio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na l..ei ng
8.666, de 1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-,DOS RECURSOS ÚRÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio
de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

c1.ÁusuLA oãciivm QUINTA ~ oo Fono
Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - nos sionérránios
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso
de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçoes.

Morada Nova (CE), _ de , de 20___.

Secretaria
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: QQ”
01.í___ U2., pi
Nome; Nome:
CPF/MF: CPF/MF:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
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DECLARAÇÃO De PLsNo ATENDIMENTO DIÁRIO PARA A
ENTREGA no oB1sTo L1ciTAr›o

PREGÃO ELETRÔNICO Ns

Eu, _í_íí__, portador[a) do RG ng ___í_ e CPF ng
, residente e domiciliado(a) à , ocupante do cargo

de . da empresa inscrita com o CNP] ng
, com sede à declaramos para os

devidos fins que cumpriremos fielmente a cláusula 16.1 em conjunto com a
cláusula 18.1 do instrumento convocatório.

,__ de de 2U___,

(Assinatura, nome e Número da Carteira de identidade do Declarante]
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